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DATA - 18 de novembro de 1.991.

SÜMÜIA - Cri» e denomina prédios públicos e dá outras

providencias.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, aprovou e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 - Picam criados e denominados de Pré-Escolar Municipal
HTio Patinhas" de Santana, Pré-Escolar Municipal "Chapeuzinho Vermelho"

de Kova Concórdia, Pré-Escolar Municipal "Branca de Neve1* da Av. Inter-

ventor Manoel Bihas, Pré-Escolar Municipal "Cinderela" da Av. Interven-

tor Manoel Bi"bas, Pré-Escolar Municipal "Bela Adormecida11 da Rua Afonso

Hadolny.

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal àe Crus Machado/Pr., em 18 de no-

vem"bro de 1,991-

Secr

Mieczislaw Ott

Prefeito Municipal


